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Administraçao Central

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
N° 050-2024, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2024

O Diretor de Planejamento e Relações Institucionais da Companhia Brasileira de
Trens Urbanos — CBTU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80 do
Estatuto Social;

CONSIDERANDO o Regulamento Interno de Licitações e Contratos — RILC;

CONSIDERANDO que a execução de todo instrumento contratual da
Administração Pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
empresa contratante, conforme dispõe o art. 229, caput, do RILC, combinado com o art. 40,
inciso VII, da Lei n.° 13.303/2016 e as disposições contidas na Resolução da Diretoria
Executiva n.° 010-2007, de 19 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO a emissão e assinatura do Contrato n.° 018-2024/DP com a
empresa VIDEO MAPPING LTDA, cujo objeto é a contratação do serviço de projeção
mapeada, incluindo criação, produção e edição de vídeo; cobrindo também a instalação e
o fornecimento dos equipamentos necessários para o funcionamento, no Museu da
República, em Brasília, na data de 23 de outubro de 2024,

RESOLVE:

1. Designar o(a)s empregado(a)s abaixo relacionados para, sem prejuízo das
funções que exercem, atuarem como gestores ou fiscais do referido contrato:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestora Mayara Renata Ferreira da Silva 2270996
Gestora substituta Rebeca de Oliveira Valois 3305763
Fiscal Noele Carvalho da Silva 1124164
Fiscal substituto Andre Gomes Hozumi 2215977

2. Determinar que o controle e a fiscalização do referido contrato sejam exercidos
visando a fiel observância de suas cláusulas e perfeita realização de seu objeto.
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3. Ao fim do escopo do instrumento contratual, considerando o cumprimento total
do objeto da contratação, o gestor deverá diligenciar a emissão e assinatura do Termo de
Encerramento.
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